
LEI N° 984/2006

AUTORIZA  O  CHEFE  DO  PODER
EXECUTIVO  MUNICIPAL  A   FIRMAR
CONVÊNIO  DE CONCESSÃO  PARA A
EXECUÇÃO  E  EXPLORAÇÃO  DE
SERVIÇO  PÚBLICO  MUNICIPAL
ESSENCIAL  DE  ABASTECIMENTO  DE
AGUA  E  COLETA  E  DISPOSIÇAO  DE
ESGOTOS SANITÁRIOS COM A CASAN
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO MURILO COSTA, Prefeito Municipal de Angelina, faz
saber  a  todos  os  habitantes  do  Município  que  a  Câmara  dos
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.  1° Fica  o  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a
firmar  convênio  de  concessão  para  execução  e  exploração  de
serviços públicos municipais de abastecimento de água e coleta e
disposição  de  esgotos  sanitários  com  a  CASAN-Companhia
Catarinense de Águas e Saneamento,  pelo período de 15(quinze)
anos;

Art. 2° A presente lei entra em vigor na data de sua publicação;

Art.  3° As  despesas  decorrentes  desta  lei  correrão  por  conta  de
dotações do orçamento vigente;

Art. 4ºRevogam-se as disposições em contrário.

Angelina, 02 de março de 2006

Sergio Murilo Costa
Prefeito Municipal


